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LEI N.° 2.223 / 2000

JOÃO GUIDO CONTI, Prefeito da Estância Turística de
Salto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei.

Artigo 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a 
promover cursos de alfabetização de funcionários públicos municipais.

Artigo 2° - Os cursos serão coordenados pela Secretaria 
Municipal da Educação.

Artigo 3° - VETADO

Artigo 4° - As despesas com execução desta Lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Artigo 5° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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JOÃpwIDO CONTI
PrgfÉúto Municipal

Registrada na Secretaria de Governo, publicada na Imprensa
local e afixada na sede da Prefeitura da Estância Turística de Salto.
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